
 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Texto compilado 

Dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, 
institui o Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá 
outras providências. 

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o   Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da Constituição, o 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e as empresas 
de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona. 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Seção Única 

Da Definição 

        Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

        I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

        I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 
receita bruta superior a R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a 
R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).  
        II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 
11.12.1998) 

        II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        § 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os 
incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver 
exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

        § 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda 
de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
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resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos. 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS 

E CONTRIBUIÇÕES - SIMPLES 

Seção I 

Da Definição e da Abrangência 

        Art. 3° A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de 
pequeno porte, na forma do art. 2° , poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES. 

        § 1° A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos 
e contribuições: 

        a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

        b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP; 

        c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

        d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

        e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

        f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 
1996.  
        f) contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, e a 
Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. (Redação dada Lei nº 9.528, de 10.12.1997 

        f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei 
Complementar no 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22A da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991 e o art. 25 da Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994. (Redação dada pela Lei nº 
10.256, de 9.10.2001) (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000) 

        § 2° O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 
aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

        a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários - IOF; 

        b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

        c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - 
IE; 

        d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica 
e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem 
assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

        e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 
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        f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

        g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

        h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

        § 3° A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos líquidos 
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da 
alínea "d" do parágrafo anterior, será definitiva. 

        § 4° A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais 
contribuições instituídas pela União. 

        Art. 4° O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - ICMS ou o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e empresa de 
pequeno porte, desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja estabelecida 
venha a ele aderir mediante convênio. 

        § 1° Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 
Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à 
hipótese de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

        § 2° O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da publicação, 
no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

        § 3° Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do ISS do 
SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subseqüente ao 
da sua denúncia. 

        § 4o Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES poderão 
considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano - 
calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998)  (Vide 
Medida Provisória nº 275, de 2005) 

Seção II 

Do Recolhimento e dos Percentuais 

        Art. 5° O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, 

inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal 
auferida, dos seguintes percentuais: (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000) 

        I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

        a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

        b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 
4% (quatro por cento); 

        c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais): 5% (cinco por cento); 

        d) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro do 
ano-calendário: 

        a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e quatro 
décimos por cento); 
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        b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

        c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

        d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais): 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

        e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

        f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 
(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 
9.732, de 11.12.1998) 

        g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 
9.732, de 11.12.1998) 

        h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 1.080.000,00 
(um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 
9.732, de 11.12.1998) 

        i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 9.732, 
de 11.12.1998) 

        j) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        l) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        m) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        n) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        o) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        p) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        q) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        r) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        s) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        t) (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        § 1° O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 
correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

        § 2° No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste artigo 
serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

        § 3° Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 
de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4° , os 
percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, observado 
o disposto no respectivo convênio: 

        I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1(um) ponto 
percentual; 
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        II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) ponto 
percentual; 

        III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 
2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

        IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de até 2 
(dois) pontos percentuais. 

        § 4° Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4° , os percentuais 
referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado o disposto no 
respectivo convênio: 

        I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto 
percentual; 

        II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) ponto 
percentual; 

        III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: de até 
2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

        IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 
(meio) ponto percentual. 

        § 5° A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação 
ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

        § 6° O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 
Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4° . 

        § 7o No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja considerada 
como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.1998) 

        I - o inciso III dos §§ 3o e 4o fica acrescido de um ponto percentual; (Incluído pela Lei nº 
9.732, de 11.12.1998) 

        II - o inciso IV dos §§ 3o e 4o fica acrescido de meio ponto percentual. (Incluído pela Lei nº 
9.732, de 11.12.1998) 

Seção III 

Da Data e Forma de Pagamento 

        Art. 6° O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma centralizada, até o 
décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. 

        Art. 6o O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20o 
(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 1° Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 
documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 
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        § 2° Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES 
não poderão ser objeto de parcelamento. (Vide Medida Provisória nº 75, de 24.10.2002)  (Vide 
Lei nº 10.925, de 2004) 

Seção IV 

Da Declaração Anual Simplificada, da Escrituração e dos Documentos 

        Art. 7° A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES 
apresentarão, anualmente, declaração simplificada que será entregue até o último dia útil do 
mês de maio do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores dos 
impostos e contribuições de que tratam os arts. 3° e 4° . 

        § 1° A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de escrituração 
comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo 
decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes: 

        a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira, 
inclusive bancária; 

        b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques 
existentes no término de cada ano-calendário; 

        c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos 
livros referidos nas alíneas anteriores. 

        § 2° O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da microempresa e 
empresa de pequeno porte, das obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária e 
trabalhista. 

CAPÍTULO IV 

DA OPÇÃO PELO SIMPLES 

        Art. 8° A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a inscrição da pessoa jurídica 
enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF, quando o contribuinte prestará todas as 
informações necessárias, inclusive quanto: 

        I - especificação dos impostos, dos quais é contribuinte (IPI, ICMS ou ISS); 

        II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa ou empresa de pequeno porte). 

        § 1° As pessoas jurídicas já devidamente cadastradas no CGC/MF exercerão sua opção 
pelo SIMPLES mediante alteração cadastral. 

        § 2° A opção exercida de conformidade com este artigo submeterá a pessoa jurídica à 
sistemática do SIMPLES a partir do primeiro dia do ano-calendário subseqüente, sendo 
definitiva para todo o período. 

        § 3° Excepcionalmente, no ano-calendário de 1997, a opção poderá ser efetuada até 31 
de março, com efeitos a partir de 1° de janeiro daquele ano. 

        § 4° O prazo para a opção a que se refere o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por 
ato da Secretaria da Receita Federal. 

        § 5° As pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES deverão manter em seus 
estabelecimentos, em local visível ao público, placa indicativa que esclareça tratar-se de 
microempresa ou empresa de pequeno porte inscrita no SIMPLES. 

        § 6o O indeferimento da opção pelo SIMPLES, mediante despacho decisório de autoridade 
da Secretaria da Receita Federal, submeter-se-á ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 
de março de 1972. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
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CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

        Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

        I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente 
anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);  

        I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.779, de 1999)   (Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 
2001)  (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
(Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001)  (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

         III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

        IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 
desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 
sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa 
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada 
aberta; 

        V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

        VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

        VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 
pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

        VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

        IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 2° ; 

        X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

        XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% (cinqüenta 
por cento) de sua receita bruta total; (Revogado pela MPV nº 2.158-35, de 24.8.2001)  

        XII - que realize operações relativas a: 

        a) importação de produtos estrangeiros; (Revogado pela MPV nº 2.158-35, de 24.8.2001)  

        b) locação ou administração de imóveis; 

        c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

        d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

        e) factoring; 

        f) prestação de serviço vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra;  

        XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, 

ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, 
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dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 
auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; (Vide Lei 
10.034, de 24.10.2000) 

        XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei n° 7.256, de 27 de 
novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando 
se tratar de empresa de pequeno porte; 

       XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

        XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

        XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

        XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

        XIX - (Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

        § 1o  Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$10.000,00 
(dez mil reais) e R$60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses.  

        § 1o  Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. (Redação dada pela 
Lei nº 9.779, de 19.01.1999)  (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005) 

        § 2° O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de compras, 
bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades 
de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que 
tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso 
XII. 

        § 3° O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que 
se referem os Decretos-leis n°s 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 
1968. 

        § 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V deste 
artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou 
subsolo. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997) 

      § 5o  A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese de 
participação no capital de cooperativa de crédito. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

         
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 
que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 

        § 3o Nas referências: 

        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 
Poder Judiciário e o Ministério Público; 

        b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

        II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 
Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
do Município. 

        Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

        I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

        II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 
pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

        III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 
recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária; 

        IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 
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        a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 
art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

        b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

        c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio 
do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9o do art. 201 da Constituição. 

        § 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

        § 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados 
do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de 
que trata o inciso V do § 1o do art. 19. 

        § 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês 
em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

        Art. 3o (VETADO) 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

        Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 

        I - disporá também sobre: 

        a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

        b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na 
alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31; 

        c) (VETADO) 

        d) (VETADO) 

        e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos; 

        f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 
privadas; 

        II - (VETADO) 

        III - (VETADO) 

        § 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 
serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
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despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes. 

        § 2o O Anexo conterá, ainda: 

        I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

        II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional; 

        III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

        IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

        a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador; 

        b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

        V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

        § 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

        § 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, 

os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as 
projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 
exercício subseqüente. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 
que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e 
nas de crédito adicional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm


        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a 
um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 
destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 

        Art. 6o (VETADO) 

        Art. 7o O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão 
de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil 
subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 

        § 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do 
Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento. 

        § 2o O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil 
serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias da União. 

        § 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre 
os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 
reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 
União. 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas  

        Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a 

lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

        Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

        Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo 
de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas. 

        § 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 
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        § 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide ADIN 2.238-5) 

        § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará 

e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais. 

        § 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central 
do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e 
cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços. 

        Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento 
de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para 
fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição. 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 
do ente da Federação. 

        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não 
observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 

efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 
sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 
2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 

Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 
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Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 
da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

 

        Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicada no D.O. de 5.5.2000 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

 


